
ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  M aceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 359/2015 Maceió, 07 de julho de 2015,

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta ,

/

Senhor Presidente,

PelO' presente,'  ̂atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para registro do Contrato n® 26/2015, celebrado entre a CASAL e a Sra. 
ANANETH FERREIRA DA SILVA, que tem como objeto a locação de imóvel, situado na Rua 
Carlos Pontes, n® 256, Igaci/AL, o qual servirá para acomodação do Núcleo de Atendimento da 
CASAL.O prazo de vigência deste, contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partès; ficando a CASAL obrigada a restituir o 
imóvel locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

\ \
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada rio Diário Oficial do Estado em edição de 26 de 
junho de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 3085/2015 -  CASAL 
-CINO 56/2015-CAF/UN AGRESTE -  FIs. 01 a 28.

Atenciosamente,

Eng.o W ILD E  CLE
Diretor Presidente

ALEN CAR

TRISUNAU m  eONTAS / AL

recebí E





COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
.oapjt

56/2015
PROT: 3085/2015

Origem:

C A F / U N  A G R ESTE

Destino:

SUNEI
Data de emissão:

11.03.2015

Sr. Superintendente,

Considerando a necessidade de locação de um im óvel para acomodar o  Escritório do N úcleo Iga- 

ci, vim os através desta solicitar a V .Sa., a celebração de contratação dó im óvel loç^ izado à Rua Carlos 

Pontes, n° 256 de propriedade da Sra. Ananeth Ferreira da Silva. ^

Ressalvam os que o im óvel em questão é o único com as características que atendem às necessi

dades da CASAL naquela localidade, possui boa estrutura física e está em local estratégico para o atendi

mento de consumidores, além  de conter espaço adequado para estoque de materitãs utilizados em serviços 

de manutenção do sistem a de distribuição, e que conforme propostas anexas, o  preço está abaixo do valor 

de mercado local.

Segue anexo:

•  Proposta com ercial de locação do im óvel localizado à Rua Carlos Pontes, na cü de Igaci, 

no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) assinada pela Sra. Ananeth Ferrei i Silva;

•  Cópia Escritura Pública do im óvel localizado à Rua Carlos Pontes, na cidade de Igaci;

•  Cópia de Identidade e CPF da proprietária;

•  Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
0* .

•  Certidão Negativa de D é l^  Municipal;

•  Certidão Negativa de Débito Estadual;

•  Declaração N egativa de Débito da CASAL;

•  Relatório de Pagamentos da Eletrobrás referente ao im óvel supracitado;

•  Propostas com erciais de 03 im óveis distintos

Atenciosam ente,

Lidiane Santos Lima 
Coord. CAF-MAT: 2364 

UN Agreste /  CASAL

\
A a J L

arques Casü lo Branco 
límico/Adm nistrador 

erente UN Ag 'este

G EPLAN  009-C

J
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MtOPOSTA Í»ARA LOCACÃO DE IMÓVEL

Proprietário do imóvel localizado à

____________________________N"______ , na cidade

*** _________ , venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,

para locação mensal do referido imóvel no valor de R$ oo  ,(

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

'■ - Ã l - j _ J J _ D e  S j>. de 2015

n  nt\<2-XA.X)i. Cvl

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
RG. l  O W - & S ^ -  f ) ^ L  
CPF Q. o \ 0  ^  ^
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República Federativa do Brasil

( C A R T Ó R I O  0 0  ÚNI CO O F Í C I O
F 0  N  £  ; 4 2 3 - 1 1 2 i

ESTADO DE ALAGOAS

Serviço Notarial - Registro G(

l O A C I  -  A U AC,  O A S

Stipnedito ds Almeida Silva
COMARCA DE IG A ja

Rua do Comércio, S/N - Fone; 423-1228. loaci - A ta d r^

SettedCU de /HmeUlA Silvei
Tabelião e Oficial do Registro

Ml-J;

LIVRO: ESPECIAL Fls. 03v à 04v 1“ TRASLADO
ESCRITURA DE DOAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS HEREDI-

r

TARIOS que faz passar Gerusa Ferreira da Silva à Ananeth Ferreira 
da Silva.

Valor R$ 2.000,00
SAIBAM quantos esta Pública Escritura virem que, no ano do nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Cristo do ano de dois mil ao (s) 27 do mês de junho 
do dito ano, nesta cidade de Igaci, Comarca de Igaci, Estado de Alagoas, em 
meu Serviço Notarial e Registrai, á Rua do Comércio, 128, perante mim 
Notário e das testemunhas adiante nomeadas e no final assinadas, compare
ceram partes entre sí, justas e contratadas, a saber; de um lado, como Outor- 
gante Doadora; GERUSA BIZERRA DA SILVA, brasileira, viuva, apo
sentada, inscrita no CPF/MF n° 472.348.904-59 e da Identidade RG. sob o n° 
778.310 SSP/AL, residente e domiciliada nesta cidade, à rua Carlos Pontes, 
n° 260, neste ato representado por seu bastante procurador Fernando Alves 
da Rocha, brasileiro, solteiro, funcionário, residente nesta cidade, conforme 
instrumento de procuração que fica arquivado neste Serviço Notarial e Re
gistrai para os devidos fins e do outro lado na qualidade de outorgada donatá
ria; ANANETH FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, fimcionária 
municipal, residente à rua Carlos Pontes, n° 256, nesta cidade, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 635.842.634-68 e da Identidade 1.044.992 SSP/AL. To
dos meus conhecido diante nomeadas e assinadas que também conheço, do 
que dou fé; perante essas pela doadora me foi dito que, pelo preço de R$ 
2.000.00 (Dois M il Reais), que neste ato recebe (m) da donatária (s) em 
moeda corrente do País, contara (m) e achara (m) certo, do que lhe (s) da 
plena e irrevogável quitação, por esta escritura e na melhor forma de direito, 
cede (m) como de fato cedido tem a donatária a herança, direito e ação que 
lhe (s) compe te (m) na quahdade de Herdeira do falecido José Ferreira 
da Silva, esposo da doadora, do Cartório ficando a cargo do (s) outorgado 
(s) as despesas totais do dito inventário, para o que se obriga a  outorgar pro
curação se preciso for, e, assim eÜKj^^de desta escritura e da CLAÜSÜLA 
CONSTITUTI, transferem-lhe§ a i^atária direito e açã tem cAíingfvfTfCACAo

A preMnta cópi> ee<á ãontomM com o 
Prtginat. Oou 
Em Test”

(gaci-AL,
da verdade.

! o3> OolS
Maria Vriófiq de A)metd^Silva( 

IALA

.-« .p t .c N T E  , CT,

C0M8 SFIO PE AUTEOTCIWgl- í f





sucessores daquele finado, para que s e , disponha da dita herança como sua 
que é e fica sendo doravante, obrigando-se o outorgante a fazer boa, firme e 
valiosa a presente doação e a responder pela evicção e autoria, sendo que os 
direitos ora cedidos correspondem; Os direitos que possuem em uma casa 
residencial construída de alvenaria e cal e coberta com telhas, com 1 por
ta e 1 janelão de frente e 1 porta de fundos, contendo 1 sala, 1 conzinha, 1 
quarto e 1 banheiro, medindo 3,20 x 13,80 metros de frente a fundos, lo
calizada à rua Carlos Pontes, n** 256, nesta cidade de lgaei-AL;f limitan
do-se pela maneira seguinte: de frente, com a via pública; de um lado, 
com Antonia Romão; do outro lado, com a doadora e fundos, com a do- 
adora, ficando a donatária com direito de pedir no citado inventário, que lhe 
(s) seja adjudicado o (s) imóvel (is) objeto desta escritura. Pela donatária foi 
dito que aceitava esta escritura como está feita e me apresenta (m) os se
guintes documentos: Isento de Imposto de Transmissão Sobre Bens Imó
veis assinado pela Diretora da Fazenda Municipal desta cidade, em data 
de 15-06-2.000; As partes dispensaram apresentação das Certidões exi
gidas pela Lei 7.433, de 18-12-85; Certidão Negativa de Ônus, assinada 
pelo Tabelião Público Benedito de Almeida Silva, em data de 27 de ju
nho de 2.000 e Certidão Negativa de Crime, assinada pela Escrivã do 
Crime, Maria Vitória de Almeida SUva, em data de 27 de junho de 
2.000, que ficam arquivados neste Serviço Notarial para os devidos fins. 
Assim 0 disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta escritura, hoje a 
mim distribuída, a qual feita e lhe sendo lida, na presença das testemunhas 
acharam-na conforme, outorgaram, aceitaram e assinam as testemunhas dei
xam de assinar nos termos do parágrafo 5° da Lei n° 6.952, datado de 06-11- 

Bbu fé, bem olm o pelo procura^ da outorgante doadora e outorgada 
ia ^ a ? = = ^ ^ ^ & e id ^  Gomes^jí:^ Silva. Escrevente a digitei. Eu - 1 y > /  -Eu. Tabelião Púbbco a fiz

O e rasò. Em Test. de Ve. ( o sinal).

Igaci, 27Junho de 2.000

Tabelião Públicí

autenticação
óonfionTie com o""w oal. Dou

Em Test*------z :m x _ _ _ d a  veitíede.

/jQ g, /.aoK
Maria Vitória de AlmeidaSilva1 . AI « \ l \

ÍJÜMâi

^̂JDOSOiltaiTECOMOSROOEAiJtBff̂ inil̂

V ----------------------

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍ CI O
F O N E :  4 2 3 - 11Í 2

I G A C I  —  A L A G O A S

Benedito do Almeida Siiva
/ f'*úhlico

Maria Vitória üe Almeida SUva
■ ' nb.itirif.U





m um ii DE fG/lÇI - ESTAO0 DE MAGOAS

Registro feito de fioordo com a lei 6.015 de 31 de d 
2embro de 1D73 e CDin as al:e.r.::ç'.:.c3 introduzidas na ' i 
6.216 de 30 de jundo de 1975.
Prenotado no Livro de prctcceío 1 . - ^  fis.

...U ...../...f  . c o o

Registrado no L: -fis......s..a.k̂ ...

C A R T Ó !̂ 50 d o  ó i n c o  o f i c i o
I- () fJ É; 4  3  - ■ 1 '■ ‘'■

:tiva

4 3 3  . ,  ^  .  e  ?
. •• G o  A  S  j

I G A C ! ;
n'enêdito dj ' '

.7.-d’ ,;•••> .' d!.v-'íCO

Mario Vitória ce Almeida^ Silva
Tj ÍícIí i '•i2i>li<n - r ‘ ......

AUTENTICã ÇAÕ
A  p rew n te  cópia astà  òonfovniê oofp o 

original. Oou
Efri Tese  _______ da verdade

£  Igaci - AL . O T )  '
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Conçrovante de Inscrição no CPF htlp;//www.ieceita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp^ConsultaPubl...

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 635.842.634-68

Nome da Pessoa Física: ANANETH FERREIRA DA SILVA LUCENA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:51:08: do dia 03/02/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante; 9D8D.608C.4DF4.2B8B 
A  autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

Id e  1 03/02/2015 14:57

http://www.ieceita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp%5eConsultaPubl
http://www.receita.fazenda.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certifico para os devidos fins, a pedido de pessoa 

interessada, que revendo em arquivos do D epartam ento de F iscalização e 

Arrecadação Municipal, constatei que não existe débito pertencente ao Sr. 

ANANETH FEREIRA DA SILVA , portador do CPF n® 472.348.904-59 , 

residente na rua Carlos Ponte , n° 256 , Bairro Centro nesta cidade junto a este 

Departamento Municipal.

E para constar, firmo a presente para que surta seus devidos

e legais efeitos.

VALIDADE: 27/04/2015 
IGACI/AL; 27 de janeiro de 2015.

retor d(| DEP. de Fiscalização^e Arrecadação

y,(. <i3 'ricalkaçao
e AiiT©i





Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL http://apl03.sefaz.al.gov.br/ceitidao/ceitidao.php

Id e 1 03/02/2015 13:29

http://apl03.sefaz.al.gov.br/ceitidao/ceitidao.php
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COMPAKHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG 1/1\1:\V'
R U A  B A R A O  D E  A T A L A IA , 2 00  -  C E N T R O  - M A C E IÓ  - A L  C E P  57020 -510
CNPJt 1 2 . 2 9 4 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1  -  ISN C .ES TA D U A L N * 2 4 . 0 0 8 . 1 4 6 -3 10/02/2015  ̂

1 7 : 2 4 : 0 4 "
C a s a l DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IDENTIFICAÇÃO  DO IM Ó VEL

Matrícula; 008549966

Inscrição: 034.001.0290.0100.000

Cliente: U N A G R ESTE - NÚCLEO 034

Endereço: RUA CARLOS PONTES, 0256 - ESCRITÓ RIO  - C EN TRO  IGACI AL 57620-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 10 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail:

Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR

08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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07/04/2015

1 Faturas da UC: 3524990

Usta de Fatu ra  da U C: 0 8 W S T  referente a U C: 3524990

[x] Sair

Unidade Consumidora

3524990

Endereço

R CARLOS PONTES, S/N , - CENTRO 

Mês de Faturamento 

03/2015 

02/2015 

01/2015 

12/2014 

11/2014 

10/2014 

09/2014 

08/2014 

07/2014 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

02/2014 

01/2014 

12/2013 

11/2013 

10/2013 

09/2013 

08/2013 

07/2013 

06/2013

Nome do Cliente

COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Data de Vencimento

30/04/15

30/03/15

28/02/15

30/01/15

30/12/14

30/11/14

30/10/14

30/09/14

30/08/14

30/07/14

30/06/14

30/05/14

30/04/14

30/03/14

28/02/14

30/01/14

30/12/13

30/11/13

30/10/13

30/09/13

30/08/13

30/07/13

Valor 

R$ 17,83 

R$ 13,42 

R$ 15,69 

R$ 14,42 

R$ 14,54 

R$ 14,52 

R$ 14,23 

R$ 15,96 

R$ 14,57 

R$ 12,05 

R$ 15,65 

R$ 11,10 

R$ 14,73 

R$ 16,34 

R$ 11,14 

R$ 16,56 

RS 18,38 I 5 ‘ ;

R$ 18,60 

R$ 34,56 

R$ 32,50 

R$ 13,51 

R$ 13,39

Situação

A VENCER-PAQAR

05/2013

04/2013

03/2013

02/2013

01/2013

12/2012

11/2012

10/2012

09/2012

08/2012

07/2012

06/2012

30/06/13

30/05/13

30/04/13

30/03/13

28/02/13

30/01/13

02/01/13

30/11/12

30/10/12

30/09/12

30/08/12

30/07/12

R$ 15,85 

R$ 18,08 

R$ 16,87 

R$ 13,74 

R$ 20,93 

RS 23,63 

RS 22,57 

RS 23,32 

RS 17,42 

RS 18,25 

R$ 20,38 

RS 18,15

http://2via.detr obrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.ptp 1/3

http://2via.detr
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PROPOSTA PARA LOCACÃO DE IMÓVEL

fo ’S£>CL^<,. Proprietário do imóvel localizado à

Rua Jii/. S -^ c^ ^ p X o -o  .S-gsywv^Q-<>>t.̂ ________________ N"3 / ^  na cidade

---------- f venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas^de ^(Ç IOjcj-

para locação mensal do referido imóvel no valor de R$ 3 ? < Q ^ o
TT

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

->■—s22L__JDe de
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PROPOSTA PARA LOCACAO DE IMÓVEL

£n L
\ '

Roa ~ ^ o in A x )

Pn^rieláriodo iinóvdiocalÔDidoà 

____________ JN® 5 ,^0 , nacidade

de . Jj §
j  v»ahò afereeer proposta à Cia de Saneameato de Ab^foas,

para locação m «u aldo r^nkh» im óvd aovalorde RS H ^ O  OOÁ

 ̂ C) / uA____________ ).

S e n  m a is, p restam o-n os i  d isp osição  p ara qpuúsqaer esdarerâneoÉ os.

. ^ 6  De Jo-nxL tJU J dc

3U.JUL j  1_________
PROPRlirfíÍRIO DO IMÓVEL

. RG. V€T.3-^s  í- ' 2 . 7
CPF o   ̂^ ^ ^ ^
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Casal

Ao Adv. Edilson Vieira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em ■

Laís L im ã^  Souza Leão 
Assessora Jurídica





Processo N®: 3085/2015 
Interessado: CAF/UN. UNAG 
Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

À  ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJU R/CA SAL

L O C A Ç Ã O  D E  B E M  I M Ó V E L .  P R E V I S Ã O  L E G A L  N O  A R T .  2 4 ,  

X ,  D A  L E I  8 .6 6 6 / 9 3 .  C O N T R A T A Ç Ã O  D I R E T A .  

P O S S I B I L I D A D E  C O N D I C I O N A D A .

Trata o presente de solicitação da UN. AGRESTE para locação de um imóvel localizado em 
Igaci/AL, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) mensais, haja vista ser a proposta de 
menor preço apresentada.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Proposta (fis. 02);
3 -  Escritura do Imóvel (fis. 03^5);
4 -  Documentos do Proprietário (fis. 06);
5 -  Comprovante de Situação Cadastral (fis. 07);
6 -  Certidão Negativa de Tributos Municipais (fis. 07);
7 -  Declaração Negativa de Débitos Estaduais (fis. 08);
8 -  Declaração Negativa de Débitos -  CASAL (fis. 09);
9 -  Declaração de Quitação - Eletrobrás (fis. 10);
10 -  Propostas (fis. 11/12);
11 -  Classificação Orçamentária (fis. 14).

É o relatório, segue o parecer.

Pois bem, urge frisar que toda contratação de serviços da Administração Pública não pode 
ser procedida de forma indiscriminada, devendo, pois, pressupor procedimento licitatório com 
vistas às condições mais vantajosas, nos termos do art. 2̂ , parágrafo único da Lei n̂  8 .66^ 3 e 37, 
XXI, da Constituição Federal de 1988.

Contudo, 0 inciso X do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos prevê a hipótese de 
dispensa de licitação para locação de bens imóveis destinados às finalidades da Administração 
Pública, d esd e  q u e  o  v a lo r  da p ro p o s ta  se ja  c o m p a tív e l com  o p ra tic a d o  n o  m e rc a d o  e as 

cond ições  d e  in s ta la ç ã o  e  lo ca lização  a te n d a m  às n ecess idades d a  e n tid a d e  p ú b iica  c o n tra ta n te .



4

4



p
In verbis:

“Art. 24 É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação  de im óvel d es tin ad o  ao  
aten d im en to  das fin a lid ad es  p rec íp u as  da A dm in is tração , 
cu jas  necess id ad es  de insta lação  e loca lização  
co nd ic io n em  a su a  esco lh a , d esd e  que  o preço  seja  
com patíve l com  o  v a lo r de m ercad o , seg u n d o  ava liação  
prévia.

Da análise do citado disposto legal, infere-se que, para que haja a pretendida contratação, 
faz-se mister o atendimento de três requisitos, a saber: a ) n e cess id ad e  d e  im ó v e l p ara  

d e s e m p e n h o  d e  a tiv id a d e s  a d m in is tra tiv a s ; b ) a d e q u a ç ã o  d o  im ó v e l a ser lo cad o , q u a n to  à sua 

in s ta la ç ã o  e lo c a lid a d e , a n te  à necess id ad e  d a  A d m in is tra ç ã o  P úb lica; c) c o m p a tib ilid a d e  do  

a lu g u e l com  os p a râ m e tro s  p ra ticad o s  e m  m e rc a d o , seg u n d o  a v a lia ç ã o  p ré v ia .

Do que consta nos autos, verifico o preenchimento dessas exigências, satisfazendo a 
necessidade para um bom desempenho das atividades administrativas, estando o imóvel em ótima 
localidade, acessível a todos (centro da cidade) e possuindo valor de aluguel compatível com os 
praticados no mercado.

Diante do exposto, considerando as condições estabelecidas pelo art. 24, inciso X da Lei 
866^ 3; e considerando a necessidade de locação de bem imóvel para instalação de escritório da 
CASAL na referida cidade, o p in a -s e  p e la  p o s s ib ilid a d e  d a  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  p a ra  lo cação  d o  

im ó v e l d e s c rito  à fis . 0 1  dos au to s . C o n d ic io n a -s e  e s te  p a re c e r, n o  e n ta n to , a a u to r iz a ç ã o  

expressa d o  S e n h o r D ire to r  d e  P re s id e n te .

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 15 de abril de 2015.

EDILSO N  ALVES V IE IR A

i^vogado OAB/AL 1.822 
/  ASJUR/CASAL
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Casa

N“ d o  P r o c e s s o ;

IN S TR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO
N“ d a ^ íh ^ .\ \

( f is . Í Í \ ------

Com G parecer cora o qual concordamos 

Em, de abril de 2 0 1 5.

Laís Lima de SouzaLeão 
Adv. O A B /A L 7777  
Assessora Jurídica

Á VGO (de ordem)

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C. 
Em, 16.04.2015

Valcfívia (^^s3 M in a  
Secretária de Gabinete

c  í, c  .<0

M .

GEPLAN Ü09-C

" “ “ . L l t ó ' . . .Erig F ran c is^  Beltrão /  ^ ^ yo^ /'> J> S Y ’
Vice - Presidente i e  Gestão f  • /  ^
Operacional V Q g  / C ASAL_______________________





Casal

Protocolo n® 3085/2015
C.l n® 56/2015 - CAF/UN- AGRESTE

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UN- AGRESTE, através da C.l. N° 56/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 17 usque 18 e embasados no 
que estatue o artigo 24, X da Lei 8.666/93. AUTORIZAMOS a celebração do contrato 
de Locação com o Sra. ANANETH FERREIRA DA SILVA -  CPF N® 635.842.634-68 
referente ao imóvel urbano situado a Rua Carlos Pontes, n° 256- Igaci/ Alagoas, 
para acomodar o núcleo de atendimento da CASAL naquele município, por um 
período de 12 (doze) meses, o valor mensal de 320,00 (trezentos e vinte reais ) e o 
valor global de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).Em, 27.04.2015

Eng® WILDE CLECIO F̂ 
Diretor Presidente

DE ALENCAR

/vg m ...

G EPLAN  0 2 1 C
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

<'

Processo Protocolo n° 3085/2015. 
C.l. n° 56/2015

Á ASJU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 26/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 30 de abril de 2015.

Atenciosamente

J\ía fV > o ü U 'a  \Mdíüí/\>Q:? S c ltJU /n
Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





Processo ri9: 3085/2015  

iníersssadõ: UN -  AGRESTE
Assunto: Contrato de locação de Imóvel com finalidade Comercial.

À ASSESSORA JURÍDICA - CHEFE DA ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Contrato tombado sob o 2^015, a ser 
celebrado entre a CASAL e a Sra. Ananeth Ferreira da Silva, tendo como objeto a locação do 
imóvel, situado à Av. Carlos Pontes, n̂  256, cidade de Igaci/AL, o qual servirá para acomodação do 
Núcleo de Atendimento da Casal, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, período em que será pago o valor mensal de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) e 
global de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais), com recursos para custeio previsto na 
classificação orçamentária às fls. 15.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 04 de maio de 2015.

EÍ^LSON ALVES 'vltlRA
ADVOGADO OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





7 i

C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3085/2015 
C.l. n° 56/2015

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n̂  26/2013, celebrado entre a CASAL e o Senhora 
Ananeth Ferreira da Silva para assinatura. Assinar e rubricar as duas vias, devolver para 
que os Senhores Diretores da CASAL assinem.

Em, 05 de maio de 2015

O ò I o g / i ^

Lidkinc Scntos ünw
* ^ lS .C A F / U N .A G f « S T E

2364 - C A S ^





w
C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n” 3085/2015 
C.l n2 56/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n̂  26/2015, Sr. Celso Feitosa, para aposição da 
assinatura e evoluir a DP.

í \

Em, 08 de junho de 2015

GàriííceMnèida
Ca&ai S^jpretária da CPL

l ü f r n  , \

Jose^ã (Barms Costà
Secretária G  C  

C A S W >

f i
C P X ^ ^ C ) k !Lo í v )

C k j u C f i ^  C U )  0 5 V \ í i - ã l õ a .

d n iÀ jM y á jb  Q jr^ í^ o à ^  ô rr'. l X ( 0 C ^ ^ ( S

y a ü f ív ia
S e c r e t á r ia  d e  G a b in e te  

C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

C O N T R A T O  N“ 2 6 /2 0 1 5  - C A S A L

C O N T R A T O  D E  L O C A Ç Ã O  D E  IM Ó V E L , Q U E  E N T R E  S I  
C E L E B R A M  A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  
A L A G O A S  - C A S A L  E  a  S r a .  A N A N E T H  F E R R E I R A  D A  

S IL V A .

P e lo  p re se n te , c e le b ra m  in stru m en to  p articu la r d e  co ntrato  d e  lo c a ç ã o  d e  im ó ve l, n ã o  l^esidencial, d e  um  lado, a  
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  - C A S A L ,  S o c ie d a d e  d e  E c o n o m ia  M ista  E s t a d u a l, v in c u la d a  à  S e c re ta r ia  
d e  E s t a d o  d e  Infra sstru tu ra , s e d ia d a  n a  R u a  B a rã o  d e  A ta la ia , n ° 2 0 0 , C e n tro , M a c e ió /A L , d o ra v a n te , d e n o m in a d a  
s im p le sm e n te  C A S A L ,  in scr ita  n o  C N P J / M F  so b  o  n® 1 2 .2 94 .7 0 8 /Õ Ò 0 1 -8 1 , p o rtad o ra  d a  In s c r iç ã o  E s ta d u a l n® 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , 
n e s te  ato , re p re se n ta d a  p o r s e u  D ireto r P re s id e n te  W IL D E  C L É C I O  F A L C Ã O  D E  A L E N C A l j í ,  b ra sile iro , p e rn a m b u ca n o , 

e n g e n h e iro  civ il, c a  sado, in scrito  no C P F / M F  so b  o  n® 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  p e lo  V ic e - P re s id e n te  d e  G e s tã o  C o rp o ra tiv a  
J O R G E  S IL V IO  L U É N G O  G A L V Ã O ,  b ra s ile iro , so lte iro , a d v o g a d o , inscrito  no  C P F / M F  so b  e  n® 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , a m b o s  
re s id e n te s  e  d o m ic ilia d o s  n e s ta  C a p ita l, d o  outro  a  S ra . A N A N E T H  F E R R E I R A  D A  S IL V A , b ia s ile ira , in scrita  no  C P F / M F  
so b  o n° 6 3 5 .8 4 2 .6 3 |t-6 8 , re s id e n te  e  d o m ic iliad o  e m  M a ce ió /A L , d o ra v a n te , d e n o m in a d o  s im p le sm e n te  L O C A D O R .

F U N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D J U D I C A Ç Ã O ;  A  p re se n te  a d ju d ic a ç ã o  d e c o rre  d a  d isp e n s^  d e  lic itação , d ev id a m e n te  
a u to riza d a  p elo  D ireto r P re s id e n te  d a  C A S A L ,  co m  b a s e  no  Art. 2 4 , in c iso  X , d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 , tudo co n fo rm e  co n s ta  no  

Protoco lo  n° 3 0 8 5 /2 0 1 5 - C A S A L ,  C .l .  N® 5 6 /2 0 1 5 , o b rig an d o  a s  p a rte s  d e  a c o rd o  co m  a s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s , a  se g u ir
e x p r e s s a s :  [

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O : C o n st itu i o b jeto  do p re se n te  co ntrato , a  lo c a ç ã o  d e  im óvel, s itu ad o  n a  R u a  C a r lo s  

P o n te s , n ° 2 5 6 , Jgacli/AL, o q u a l s e rv irá  p a ra  a c o m o d a ç ã o  do N ú c le o  d e  A te n d im e n to  d a  C A S a L.
P A R Á G R A F O  Ú N IC O : A  d e s t in a ç ã o  d o  im ó ve l lo ca d o  n ã o  s e r á  m u d a d a ; sa lv o , m e d ia n te  a u to r iz a ç ã o  e x p r e s s a  do

LOCADOR. I
C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  V I G Ê N C I A : O  p ra zo  d e  v ig ê n c ia  d e s te  co ntrato  é  d e  12 (d o ze )  
a s s in a tu ra , p o d en d ò  s e r  re n o v a d o  a  critério  d a s  p a rte s ; f ica n d o  a  C A S A L  o b rig a d a  a  
co m p le ta m e n te  d e s c c u p a d o , a o  térm ino  d a  v ig ê n c ia  d e s te  instrum ento .

O : P o r  fo rça  do d isp o sto  no art. 1 10  d a  L e i 8 .6 6 6 /9 3 , n a  co n ta g e m  d o s  pr^: 

m en to  c o n s id e ra n d o -se  o s  d ia s  co n se c u tiv o s .

P A R A G R A F O  U N IC

e  in c lu i-se  o do v e n c

m e s e s , a  co n ta r d a  d ata  da  
restitu ir o im óvel lo cad o ,

z o s , e x c lu i-se  o  d ia  do in icio

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  D O  V A L O R : O  v a lo r  m e n sa l d o  a lu g u e l é  d e  R $  3 2 0 ,0 0  (tre ze n to s  e  v inte  re a is ) , v a lo r  q u e  a  

C A S / \ L  s e  co m p ro m  3te a  p a g a r  no d ia 10  (d e z)  d e  c a d a  m ê s  a o  L O C A D O R .
P A R Á G R A F O  P R IW E IR O : O  v a lo r  total do C o n tra to  d u ran te  o s  12  (d o ze ) m e s e s  d e  s u a  v ig ê n c ia  f ica  e sta b e le c id o  e m  R $  
3 .8 4 0 ,0 0  (três mil o ito cen to s e  q u a re n ta  re a is ) .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  F ic a  e x p re s s a m e n te  e s ta b e le c id o  q u e  o  v a lo r co n trata d o  é  fixo e  irré a ju stá v e l.
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  T o d a s  a s  d e s p e s a s  n o rm a is  d e  lo c a ç ã o , in c lu s iv e  o s  im p o sto s , s e r ã o  a r c a d a s  p e la  C A S A L .  
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  O  v a lo r do C o n tra to  p o d erá  s e r  re a ju s ta d o  e m  c a d a  a n iv e rsá r io  p e la  v a r ia ç ã o  do IP C A .

i

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : A  d e s p e s a  d e c o rre n te  d e s te  co ntrato  te rá  a  seg u in te  
c la s s if ic a ç ã o  o rça m e n tá ria :

U n id a d e  O r ç a m e n t á r ia ...........................................................  1 1 1 0 3 - U N  A G R E S T E

G ru p o  d e  D e s p e s a  ............................................................  3 0 0 .0 0 0  - S e r v iç o s  d e  T e rc e iro s

R u b r ic a .............................................................................................  3 0 7 . 3 1 9 - A lu g u e l d e  Im ó v e is

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A  G E S T Ã O :  P o r  fo rça  d e s te  instru m en to  fica  d ete rm in a d o  q u e  a  e m p re g a d a , L ID IA N E  S A N T O S  
LIM A , m a tricu la  2 3 6 4  in scr ita  no  C P F / M F  so b  o  n® 0 3 3 .0 0 3 .5 6 4 -9 0 , fa rá  a  g e s tã o  do p re se n te  C o n trato , z e la n d o  p elo  s e u  
cu m p rim en to , co m u n ica n d o  co m  6 0  ( s e s s e n t a )  d ia s  d e  a n te c e d ê n c ia  à  V ic e - P re s id ê n c ia  d e  G e s tã o  C o rp o ra tiv a  a  
n e c e s s id a d e  ou n ã o  d a  p ro rro g a çã o  d e  p razo .
P A R Á G R A F O  Ú N IC O : F ic a  e s ta b e le c id o  q u e  n a  a u s ê n c ia  d o  e m p re g a d o  a c im a  n o m in a d o  p or q u a lq u e r m otivo, a  g e stã o  
do p re se n te  co ntrato  s e r á  fe ita  p or e m p re g a d o  n o m e a d o  p e lo  V ic e -P re s id e n te  d e  G e s t ã o  C o rp o ra t iv a , a t ra v é s  d e  O rd em  d e  
S e rv iç o .

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D O  L O C A T Á R I O : O b r ig a -se  a  C A S A L ,  a  s a t is fa z e r  a s  e x ig ê n c ia s  do p o d e r  
p úblico  a  q u e  d e r  c a u s a ,  e  a  n ã o  f a z e r  m o d if ica çõ e s , n em  tra n s fo rm a ç õ e s  no  im ó ve l, s e m  a u to r iza çã o  e sc r ita  do  
L O C / \ D O R .

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O :  A  C A S A L ,  d e s d e  já ,  facu lta  a o  L O C A D O R , e x a m in a r  ou v isto ria r o im óvel lo cad o , q u a n d o  ju lg a r  
co n v e n ien te .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :_ A  C A S A L ,  n ã o  p o d e rá  tra n sfe rir  e s te  contrato , n em  s u b lo c a r  ou e m p re s ta r  o im óvel no todo ou 
em  p arte , se m  obter o co n se n tim e n to  por e sc rito  do L O C A D O R , d e v e n d o  no c a s o  d e s te  s e r  d ad o , ag ir o p o rtu n am en te , 
junto  a o s  o c u p a n te s  a  fim d e  q u e  o  im ó ve l e s te ja  d es im p e d id o  no term o do p ra zo  d e  v ig ê n c ia  do p re se n te  contrato . 
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  S e  d u ran te  a  v ig ê n c ia  d e s te  co ntrato , o  im óvel lo ca d o , for a lie n a d o  ou  transferid o , o ad q u iren te , 
q u a lq u e r  q u e  s e ja , f ica rá  o b rig ad o  a  re sp e ita r  o  p re se n te  co ntrato , e m  to d a s  a s  s u a s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s .

Edífeon Alves Viçjra 
^ v .  O A B / A L  

a s j u r /c a s a l ;





ESTADO DE ALAGOAS 
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  N o c a s o  d e  d e sa p ro p r ia ç ã o  do im óvel lo cad o  p e lo s  p o d e re s  p ú b lico s, f ica rá  o L O C A D O R  

d eso b rig a d o  por to d a s  a s  c lá u s u la s  d e s te  contrato , re s s a lv a d a  a  C A S A L ,  tão  so m e n te , a fa cu ld a d e  de h a v e r  do poder  

d esa p ro p ria n te , in d e n iz a ç ã o  a  q u e  p o rven tu ra  tiver direito.
P A R Á G R A F O  Q U IN T O : N e n h u m a  in tim ação  do se rv iço  san itá rio  s e r á  m otivo p ara  a C A S A L  a b a n d o n a r  o im óvel ou ped ir a 

re s c is ã o  do contrato ; sa lv o , p ro ce d e n d o  v isto ria  ju d ic ia l q u e  a p u re  q u e  a co n s tru ç ã o  a m e a ç a  ruir.
P A R Á G R A F O  S E X T rO t-T u d o -q u a n to T o r-d e v id o re m -ra zã o -d este -co n tra to -e-q u e -n ã o  co m p ro m e ta  o p ro c e s so  execu tivo , s e rá  

co b ra d o  em  a ç ã o  co m p e te n te , f ica n d o  a  ca rg o  do d ev e d o r, em  q u a lq u e r c a s o , o s  h o n o rá rio s  do a d v o g a d o  q u e  o cre d o r  

co nstitu ir p ara  r e s s a  v a  d o s  s e u s  d ire ito s.

C L Á U S U L A  S É T IM Á -  D A  R E S C I S Á O :  O  p re se n te  contrato  p o d erá  s e r  re sc in d id o  in d e p e h d e n te m e n te  d e  n o tifica ção  

a  critério  d a  C A S Á L ,  se m  q u e  a  co n tra ta d a  te n h a  direito a s  q u a lq u e r  In d e n iza ç ã o , sa lv o  oju d ic ia l ou extra ju d ic ia l, 
p ag am en to  d o s  s e r v  ç o s  q u e  e s t iv e re m  re g u la re s  e  e fe tiv a m e n te  e x e c u ta d o s , o co rre n d o  q u a isq
a) In frin g ên cia  d e  q u a lq u e r  c la u s u la  d e s te  Co n trato ;
b) P e lo  não  fo rn ec im en to  d e  á g u a  no p razo  d e  2 4  (vinte e  quatro) h o ra s .
P A R A G R A F O  P R Ih |!E IR O : O  p re se n te  co ntrato  p o d erá  s e r  resc in d id o  ta m b ém  por aco rd o  

C A S A L ,  se n d o  o último m e d ia n te  c o m u n ic a ç ã o  e sc rita  ao  L o ca d o r.

je r  d a s  se g u in te s  h ip ó te se s :

m útuo ou c o n v e n iê n c ia  da

C L A U S U L A  O IT A V A -  D O S  C A S O S  O M IS S O S :  A p lic a - s e  ao  p re se n te  instru m en to  a  Lei 

c a s o s  o m is s o s , e , s o m e n te  de m odo su b s id iá r io , no q u e  for co m p ativ e l

C L A U S U L A  N O N A

8.245/91  e  s u a s  a lte ra ç õ e s ,  

lei n° 8. 6 66 /93  e  d e m a isin c lu s ive  quanto  aos

reg u lam en to s e  n o r n a s  a d m in istra tiv a s , fe d e ra is  e  e s ta d u a is , q u e  fa ze m  p arte  in tegran te  d e s te  co ntrato , in d e p en d e n te  d e  
s u a s  tra n sc r iç õ e s

-  D O  F O R O :  Q u a is q u e r  q u e s tõ e s  o riu n d a s  d e s te  co ntrato  s e r ã o  d irim id as no F o ro  d a  C o m a rc a  d a
s itu a çã o  do im óvel, q u a isq u e r  q u e  se ja m  o s  d o m ic ílio s  d o s  co n tra ta n te s .

ju s tã sE , por e sta re m  
p re s e n ç a  d a s  testerr

e  a c o rd e s , a s  p a rte s , a s s in a m  o  p re se n te  instru m en to , e m  d u a s  v ia s  d e  igual teor e  form a, na  
u n h a s  a b a ix o  f irm a d a s.

d L L  > 0 V5

W IL D E  C L É C I O  F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  
? r e s id e n te / C A S A L

í 6 r &E S I L V I O t y g N G Ü ^ A L V Â O  
V ic e -P re s id e n tg < ^  G e s tã o  C o rp o ra t iv a / C A S A L

u>c\.

A N A N E T H  F E R R E I R A  D A  S IL V A  
P / L O C A D O R A

T E S T E M U N H A S :

^  Alves Vieira
Aâv.
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A N E X O  I

C O N T R A T O  N9 26/2015  

C R O N O G R A M A  FÍSICO-FINANCEIRO

M ÊS V A LO R  (R$)

15 MÊS 320,00

25 MÊS 320,00

35 MÊS 320,00

45 MÊS 320,00

55 MÊS 320,00

65 MÊS 320,00

75 MÊS 320,00

85 MÊS 320,00

95 MÊS 320,00

102 MÊS 320,00

112 MÊS 320,00

122 MÊS 320,00

V A LO R  T O TA L : R$ 3 .840,00

Edilson Alves Vieira
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Diário Oficiai
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - sexta-feira 
26 de junho de 2015 Cí 'í-

■; 1*.
I - Processo Administrativo CEPAL: 456/2015.
II - Permitente: Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR, órgão da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa 
Vista, 435 - Centro - Maceió - AL, CEP n° 57020-110.
Representante: Jeanine Pires, inscrita no CPF n° 785.711.209-78.
III - Permissionária: Sociedade dos Açucareiros e Alcooleiros do Brasil, inscrito no 
CNPJ n° 10,799.583/0001-16 e estabelecido no Centro Empresarial Leonardo da 
Vince, Rua Durval Guimarães, Ponta Verde, N° 1271, Maceió - AL, CEP:57035- 
060.
IV - Representante: Cândido Carnaúba Mota, inscrito no CPF n° 209.358.544-87.
V - Gestor do Termo/Permitente: Roseane Castro Jatobá, cargo: Superintendente 
do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso.
VI - Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pela Permissionária 
da área do imóvel denominado Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evento: “XXXII Simpósio da Agroindústria da Cana 
de Açúcar de Alagoas 12° Feira Regional Sucroenergética Fersucro ”, nos dias 30 
de junho à 10 de julho 2015, conforme proposta n° 599/2015, ficando disponível 
o uso do seguinte espaço: Internet (04 dias), Foyer Recepção - 405m (04 dias). 
Bilheteria - 12m - (04 dias). Sala de Apoio - 23m - (04 dias). Cozinha Industrial - 
40m - (04 dias). Secretaria - 31m - (04 dias). Auditório Grande - 464 -Lugares (04 
dias). Pavilhão Téprreo - 2,373m (04 dias).
y i l  - Valor: R$ 49.708,00 (quarenta e nove mil setecentos e oito reais), 
y i l l  - Vigência: até 10 de julho de 2015.
IX - Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros,
X - Dotação Orçamentária: Própria.
XI - Foro: Foro da Comarca de Maceió.
XII - Signatários: Jeanine Pires, pelo Permitente e Cândido Carnaúba Mota, pela 
Permissionária.
XIII - Data de Assinatura: 26 de junho de 2015.

Fls.

* Publica-se
Maceió, 26 de junho de 2015.

♦Publica-se
Maceió, 26 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 

- CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 04.308.836/0001- 

09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - 
Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando 

os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e do Diretor 

Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da 

contratação, mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II 

c/c 0 parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento 

e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 506/2015, autorizando 

a aquisição, mediante coleta pública de preços das empresas Suprifitas Ltda, 
inscrita no CNPJ sob n° 35.722.974/0001-63, com sede na Rua Barão de Penedo, 
n° 68, Centro, Maceió/AL, CEP 57.020-340, para aquisição do 1°,3°,4° item do 

Kit de Tonner para Impressora Work Center 7830, Persell Comércio e Serviços - 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 06.248.286/0001-05, com sede na Rua Euclides 

Paes Mendonça, 1134, Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49.020-460, para aquisição 

do 2° item do Kit de Tonner para Impressora Work Center 7830, no valor de R$ 

9.981,25 (nove mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).

*Publica-se

Maceió, 26 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 

Diretor Presidente
Protocolo 170454

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° 62/2015.

I - Processo Administrativo CEPAL: 458/2015.
II - Permitente: Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR, órgão da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa 
Vista, 435 - Centro - Maceió - AL, CEP n° 57020-110.
Representante: Jeanine Pires, inscrita no CPF n° 785.711.209-78.
III - Permissionária: Falone Tenório de Barros, inscrito no CPF n° 347.966.064-91 
e estabelecido na Ladeira Professor Benedito Silva, Bebedouro n° 134 - Maceió - 
AL-CEP:57018-686.
IV - Representante: Falone Tenório de Barros, inscrito no CPF n° 347.966.064-91.
V - Gestor do Termo/Permitente: Roseane Castro Jatobá, cargo: Superintendente 
do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso.
VI - Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pela Permissionária 
da área do imóvel denominado Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evento: “Culminância do Projeto Cultural Junino”, no 
dia 22 de Junho de 2015, conforme proposta n° 532/2015, ficando disponível o uso 
do seguinte espaço: Teatro -1.251 lugares (01 dia).
VII - Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIII - Vigência: até 22 de junho de 2015.
IX - Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X - Dotação Orçamentária: Própria.
XI - Foro: Foro da Comarca de Maceió.
XII - Signatários: Jeanine Pires, pelo Permitente e Falone Tenório de Barros, pela 
Permissionária.
XIII - Data de Assinatura: 22 de junho de 2015.

Protocolo 170453

C om panhia de Saneam ento de A lagoas (C A SA L)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2015 
Protocolo n° 3085/2015 - CASAL - N° da Cl: 56/2015 - CAF/ UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981,054-57,
Contratada: Sra, ANANETH FERREIRA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF/ 
MF sob O n° 635,842,634-68, residente e domiciliado em Maeeió/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR,
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Carlos Pontes, n ° 256, Igaci/AL, o qual servirá para acomodação do Núcleo 
de Atendimento da CASAL,
VALOR MENSAL: O valor mensal do aluguel é de R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais), valor que a CASAL se eompromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCADOR,
VALOR TOTAL: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua 
vigência fica estabelecido em R$ 3,840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais), 
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura.
Data de assinatura: 11 de junho de 2015,
Protocolo n° 3085/2015 - CASAL - N» da Cl: 56/2015 - CAF/UN AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 26/2015, celebrado entre a CASAL 
e a Sra, ANANETH FERREIRA DA SILVA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 27 de abril de 2015,

Protocolo 170010

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2015 
Protocolo n° 11,858/2014 - CASAL - N° da Cl: 181/2014 - UN Bacia Leiteira 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294,708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091,578,673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI CPF/MF n° 185,381,854,-20,
Contratada: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP,




